
AO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
TOCANTINS - IFTO​

CAMPUS ARAGUATINS​
UASG 158131 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 90020/2025​
ITEM 56 - BOMBONA DE 200 LITROS​

RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

Campo Informação 
Recorrente MD SOLUÇÕES INSTITUCIONAIS LTDA - CNPJ 

62.916.472/0001-46 
Representante legal Matheus dos Santos Rebouças - CPF 004.493.375-45 
Recorrida/licitante aceita e habilitada NOVA VIDA COMERCIAL E IMPORT LTDA - CNPJ 

11.559.569/0001-08 
Objeto do item Bombona fabricada em material plástico resistente, com 

tampa fixa, dimensões aproximadas de 90 cm x 60 cm x 
60 cm, capacidade volumétrica de 200 litros 

Ato recorrido Aceitação e habilitação da proposta da empresa NOVA 
VIDA no Item 56 

Pedido central Desclassificação da proposta aceita/habilitada e 
convocação da próxima licitante classificada, observada 
a ordem de classificação 

A Recorrente, por seu representante legal, vem, respeitosamente, apresentar as presentes razões 
recursais, com fundamento no art. 165 da Lei n.º 14.133/2021 e nos itens 13.1 a 13.9 do Edital, 
em face da aceitação e habilitação da proposta da NOVA VIDA COMERCIAL E IMPORT LTDA no 
Item 56, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas. 

1. Síntese objetiva da controvérsia 
A controvérsia é simples, documental e objetiva: o Termo de Referência exigiu que todos os 
produtos fossem novos, de primeiro uso, e que correspondessem exatamente às especificações 
do Anexo I. Para o Item 56, o objeto é uma bombona plástica resistente, com tampa fixa, 
dimensões aproximadas de 90 cm de altura, 60 cm de largura e 60 cm de profundidade, com 
capacidade volumétrica de 200 litros. 

A empresa NOVA VIDA, embora tenha sido aceita e habilitada, apresentou proposta final com o 
modelo/versão “Bombona de 200L TF higienizada” e anexou ficha técnica/catálogo em que o 
próprio produto ofertado é descrito como “Usado/Higienizado”. Assim, não há dúvida técnica 
relevante a ser saneada: o produto ofertado é usado, e não novo/de primeiro uso. 

A aceitação da proposta, nessa situação, viola diretamente o Edital, o Termo de Referência, o art. 
59, incisos I, II e V, da Lei n.º 14.133/2021, os princípios da vinculação ao edital, do julgamento 
objetivo, da isonomia, da competitividade leal e da seleção da proposta apta a satisfazer a 
necessidade pública. 

2. Trechos documentais relevantes 
Os trechos abaixo demonstram a inconformidade diretamente a partir dos documentos do certame 
e dos documentos apresentados pela licitante aceita/habilitada. 

Documento Localização Trecho literal relevante Impacto jurídico 
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Edital p. 2, itens 1.5 a 1.7 “especificação final a ser 
considerada para a oferta de 
suas propostas”; “Não serão 
aceitos [...] argumentos de que a 
proposta foi ofertada e aceita 
com especificações inferiores ao 
exigido”; “observadas as 
exigências [...] quanto às 
especificações do objeto”. 

O próprio edital impede aceitar 
produto inferior ao descritivo 
mínimo. 

Edital p. 8, itens 6.1.4, 6.3 e 6.7 “Todas as especificações do 
objeto contidas na proposta 
vinculam o licitante”; “preços 
ofertados [...] serão de exclusiva 
responsabilidade”; “A 
apresentação das propostas 
implica obrigatoriedade do 
cumprimento”. 

A marca/modelo/catálogo e a 
proposta final vinculam a NOVA 
VIDA. 

Edital p. 13/14, itens 8.8.1, 8.8.2 e 
8.8.6 

“Será desclassificada a proposta 
vencedora que: contiver vícios 
insanáveis; não obedecer às 
especificações técnicas contidas 
no Termo de Referência; 
apresentar desconformidade 
com quaisquer outras exigências 
deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável.” 

A proposta não aderente deve 
ser desclassificada, não aceita. 

Termo de Referência p. 15, item 56 “Bombona fabricada em material 
plástico resistente, com tampa 
fixa [...] capacidade volumétrica 
de 200 litros.” 

Define o objeto mínimo a ser 
fornecido. 

Termo de Referência p. 81, item 4.1.9.1 “Todos os produtos fornecidos 
deverão ser novos, de primeiro 
uso, e corresponder exatamente 
às especificações descritas no 
Anexo I.” 

Exigência categórica de produto 
novo e de primeiro uso. 

Catálogo da NOVA VIDA p. 1 “Bombona c/ capacidade p/ 200 
lts c/ duas Tampinhas. produto: 
Usado/Higienizado”. 

Confissão documental de que o 
produto ofertado é 
usado/higienizado. 

Proposta final da NOVA VIDA p. 1 Item 56: marca “NS”; 
modelo/descrição comercial 
“Bombona de 200L TF 
higienizada”; valor unitário R$ 
250,00; total R$ 32.500,00. 

A própria proposta final confirma 
a condição “higienizada”, 
coerente com o catálogo 
usado/higienizado. 

Classificação/proposta inicial tela do Compras.gov NOVA VIDA consta aceita e 
habilitada no Item 56; a 
Recorrente figura logo abaixo na 
classificação, com CNPJ 
62.916.472/0001-46. 

Demonstra interesse recursal 
direto e utilidade do provimento. 

3. Cabimento, tempestividade e interesse recursal 
O recurso é cabível porque impugna ato de julgamento/aceitação de proposta e habilitação de 
licitante no âmbito do Pregão Eletrônico SRP n.º 90020/2025, hipótese expressamente abrangida 
pelo item 13.1 do Edital, que remete ao art. 165 da Lei n.º 14.133/2021. 

Há interesse recursal concreto e atual. A Recorrente é a atual segunda colocada no Item 56, 
conforme tela de classificação/proposta inicial anexada, de modo que a desclassificação da 
empresa aceita e habilitada poderá conduzir à convocação da próxima empresa classificada, 
observada a ordem do certame. 

A utilidade do recurso também é evidente: o vício apontado não se refere a mera divergência 
formal ou detalhe irrelevante, mas à própria natureza do objeto ofertado. O edital exige produto 
novo/de primeiro uso; a licitante vencedora apresentou produto usado/higienizado. 
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4. Mérito 

4.1. O edital exige produto novo, de primeiro uso; o catálogo apresentado pela 
vencedora oferece produto usado/higienizado 

A matriz de análise deve partir do próprio Termo de Referência. O item 4.1.9.1 estabelece regra 
geral de qualidade e especificação técnica: 

“Todos os produtos fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso, e corresponder exatamente às 
especificações descritas no Anexo I.” (Termo de Referência, p. 81, item 4.1.9.1) 

A exigência é objetiva, mensurável e diretamente ligada à qualidade do fornecimento. Produto 
“novo, de primeiro uso” não se confunde com produto “usado”, ainda que higienizado. 
Higienização não transforma produto usado em produto novo. Também não elimina a perda de 
rastreabilidade de uso anterior, eventuais contaminantes, desgaste, microfissuras, deformações, 
impregnações, riscos sanitários e riscos operacionais decorrentes de utilização pretérita. 

A ficha técnica/catálogo anexada pela NOVA VIDA não deixa margem para interpretação diversa: 

“Bombona c/ capacidade p/ 200 lts c/ duas Tampinhas. produto: Usado/Higienizado.” (Catálogo da 
licitante, p. 1) 

A própria proposta final, por sua vez, utiliza a descrição comercial “Bombona de 200L TF 
higienizada”, confirmando que o produto ofertado não foi apresentado como bombona nova de 
primeiro uso, mas como bombona higienizada, em coerência com o catálogo que expressamente 
declara a condição de usado/higienizado. 

4.2. A proposta e o catálogo vinculam a licitante; não se trata de dúvida sanável 

O Edital, no item 6.1.4, determinou que “todas as especificações do objeto contidas na proposta 
vinculam o licitante”. No item 6.7, reforçou que a apresentação da proposta implica 
obrigatoriedade de cumprimento das disposições nela contidas, em conformidade com o Termo de 
Referência. A consequência é direta: a licitante não pode, após o julgamento, desvincular-se do 
produto efetivamente ofertado ou substituí-lo por outro objeto tecnicamente diverso. 

O art. 64 da Lei n.º 14.133/2021 permite diligências para complementação de informações ou 
atualização de documentos, desde que destinadas a apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame. Essa regra não autoriza a criação de uma nova proposta nem a substituição do 
produto usado/higienizado por produto novo de primeiro uso após a disputa. A diligência é 
instrumento de esclarecimento; não é mecanismo de saneamento de desconformidade material do 
objeto. 

No caso, não há lacuna documental a preencher. Há uma informação expressa, positiva e 
incompatível com o edital: “produto: Usado/Higienizado”. Permitir que a licitante altere essa 
condição depois de encerrada a disputa equivaleria a admitir troca substancial do objeto, com 
quebra de isonomia e violação do julgamento objetivo. 

4.3. A desconformidade é vício insanável e atrai a desclassificação pelos itens 8.8.1, 
8.8.2 e 8.8.6 do Edital e pelo art. 59 da Lei 14.133/2021 

O item 8.8 do Edital é categórico: será desclassificada a proposta vencedora que contiver vícios 
insanáveis, que não obedecer às especificações técnicas do Termo de Referência ou que 
apresentar desconformidade com outras exigências do Edital/anexos, desde que insanável. 

A Lei n.º 14.133/2021 reproduz essa matriz normativa no art. 59, ao determinar a desclassificação 
de propostas que contenham vícios insanáveis, que não obedeçam às especificações técnicas 
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pormenorizadas no edital ou que apresentem desconformidade insanável com outras exigências 
editalícias. 

O vício é insanável porque atinge o núcleo da proposta: o próprio produto ofertado. O objeto 
aceito não satisfaz uma condição técnica geral e eliminatória do Termo de Referência. Não é caso 
de correção de planilha, erro de digitação, omissão formal ou complementação de informação. É 
incompatibilidade material entre o produto ofertado e a especificação mínima exigida. 

A jurisprudência e a orientação do TCU distinguem o formalismo moderado de alterações que 
modifiquem a substância da proposta. O Manual de Licitações e Contratos do TCU, atualizado em 
29/08/2025, registra que a aceitabilidade da proposta envolve a adequação ao objeto definido no 
edital e que o art. 59 exige conformidade com todos os elementos que definem a contratação, 
incluindo exigências técnicas e atributos de qualidade. Também ressalta que vícios graves, sem 
saneamento possível sem prejuízo à competitividade e à isonomia, atraem a desclassificação. 

Portanto, o julgamento objetivo impõe a desclassificação da proposta da NOVA VIDA no Item 56. 
A Administração não pode adjudicar um produto usado/higienizado quando exigiu, de todos os 
concorrentes, produto novo/de primeiro uso. 

4.4. A aceitação do produto usado/higienizado viola a isonomia e altera as bases 
econômicas da competição 

O certame foi disputado sob uma premissa comum: todos deveriam considerar, na composição de 
seus preços, o fornecimento de bombonas novas, de primeiro uso, em conformidade com o Termo 
de Referência. Um produto usado/higienizado, por sua própria natureza, possui estrutura de custo 
distinta e tende a ser ofertado em patamar inferior ao de produto novo. 

Aceitar o produto usado/higienizado após a fase competitiva cria vantagem indevida à licitante que 
não observou o descritivo mínimo, prejudicando aqueles que formularam preços com base no 
objeto efetivamente exigido. O menor preço só é juridicamente válido quando comparado entre 
propostas equivalentes e aderentes ao objeto. Menor preço obtido mediante oferta de produto 
inferior não representa proposta mais vantajosa; representa proposta inadequada. 

Essa conclusão é reforçada pelo próprio item 1.6 do Edital, que afasta expressamente a alegação 
de que proposta foi ofertada e aceita com especificações inferiores ao exigido, atribuindo ao 
licitante responsabilidade irrevogável pelo atendimento pleno do descritivo mínimo. 

4.5. Contradições internas dos documentos da NOVA VIDA 

Há inconsistências relevantes entre a proposta final e a ficha técnica/catálogo: 

●​ A proposta final reproduz a descrição formal do item, mas identifica o modelo como “Bombona 
de 200L TF higienizada”, expressão incompatível com produto novo/de primeiro uso quando 
cotejada com o catálogo. 

●​ O catálogo declara expressamente “produto: Usado/Higienizado”, contrariando o item 4.1.9.1 
do Termo de Referência. 

●​ O catálogo apresenta uso sugerido para armazenamento de diesel, bandas de cocho para 
gado, lixeiras, balsas ou tablados para flutuantes, o que é coerente com produto 
reaproveitado/usado e não com fornecimento novo, de primeiro uso, em contratação pública 
com exigência expressa de qualidade. 

Essas contradições não podem ser resolvidas por declaração posterior da licitante, pois os 
documentos anexados por ela são a base de análise da aceitabilidade. Caso o produto real seja 
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outro, novo e de primeiro uso, ele não foi o produto documentalmente ofertado; se o produto 
ofertado é o constante no catálogo, ele é usado/higienizado e deve ser recusado. 

4.6. A Administração deve preservar o interesse público pela correção do 
julgamento, e não pelo aproveitamento de proposta materialmente inadequada 

O art. 5º da Lei n.º 14.133/2021 impõe a observância dos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público, probidade administrativa, 
igualdade, planejamento, transparência, eficácia, segregação de funções, motivação, vinculação 
ao edital, julgamento objetivo, segurança jurídica, razoabilidade, competitividade, 
proporcionalidade, celeridade, economicidade e desenvolvimento nacional sustentável. 

A seleção da proposta apta a atender à necessidade pública é objetivo central do processo 
licitatório. Não há vantagem pública em registrar preço de produto que, desde a fase de 
aceitabilidade, revela não atender a uma especificação técnica mínima. A Administração, 
inclusive, tende a recusar o produto no recebimento, conforme item 4.2.1 do Termo de Referência, 
gerando retrabalho, atraso, risco de contratação frustrada e insegurança operacional. 

A solução juridicamente correta é antecipar a correção do vício na fase própria: desclassificar a 
proposta aceita/habilitada e convocar a próxima licitante classificada, evitando a futura recusa no 
recebimento e protegendo a eficiência do processo. 

5. Enquadramento jurídico sintético 
Fundamento Conteúdo aplicável Aplicação ao caso 
Lei 14.133/2021, art. 5º Princípios da vinculação ao edital, 

julgamento objetivo, isonomia, legalidade, 
eficiência, competitividade e segurança 
jurídica. 

A Administração deve julgar conforme o 
descritivo mínimo e não pode aceitar 
produto usado quando exigiu produto novo. 

Lei 14.133/2021, art. 11 Objetivo de selecionar proposta apta a gerar 
o resultado de contratação mais vantajoso. 

Proposta inferior ao objeto não é vantajosa, 
ainda que mais barata. 

Lei 14.133/2021, art. 59, I, II e V Desclassificação de propostas com vícios 
insanáveis, que não obedeçam às 
especificações técnicas ou apresentem 
desconformidade insanável. 

Produto “Usado/Higienizado” viola a 
exigência de “novo, de primeiro uso”. 

Lei 14.133/2021, art. 64 Diligência documental não pode criar fato 
novo nem substituir substancialmente a 
proposta. 

Não é lícito trocar o produto 
usado/higienizado por outro produto novo 
após a disputa. 

Edital, itens 1.5, 1.6 e 1.7 Responsabilidade do licitante pelo 
atendimento pleno do descritivo mínimo. 

Afasta qualquer tentativa de manter 
proposta ofertada com especificação inferior. 

Edital, itens 6.1.4 e 6.7 A proposta vincula o licitante e implica 
obrigação de cumprir o Termo de 
Referência. 

Marca/modelo/catálogo vinculam a NOVA 
VIDA ao produto ofertado. 

Edital, itens 8.8.1, 8.8.2 e 8.8.6 Desclassificação por vício insanável, 
descumprimento técnico ou 
desconformidade insanável. 

A aceitação deve ser revista. 

TR, item 4.1.9.1 Todos os produtos devem ser novos, de 
primeiro uso, e corresponder exatamente às 
especificações do Anexo I. 

Catálogo “Usado/Higienizado” é 
incompatível. 

TR, item 4.2.1 A contratante recusará produtos em 
desacordo com o Termo de Referência. 

A desconformidade já está comprovada na 
fase de proposta. 

6. Pedidos 
Diante do exposto, requer-se: 

1.​ O conhecimento e provimento do presente recurso, por ser cabível e útil ao controle de 
legalidade do julgamento do Item 56. 

2.​ A reconsideração do ato que aceitou e habilitou a proposta da NOVA VIDA COMERCIAL E 
IMPORT LTDA no Item 56. 
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3.​ A desclassificação da proposta da NOVA VIDA no Item 56, com fundamento nos itens 1.5, 1.6, 
1.7, 6.1.4, 6.7, 8.8.1, 8.8.2 e 8.8.6 do Edital, no item 4.1.9.1 do Termo de Referência e no art. 
59, incisos I, II e V, da Lei n.º 14.133/2021. 

4.​ O reconhecimento de que a desconformidade é material e insanável, por envolver substituição 
substancial do objeto ofertado, não podendo ser corrigida por diligência posterior sem violação 
à isonomia e ao julgamento objetivo. 

5.​ A convocação da próxima licitante classificada no Item 56, observada a ordem de 
classificação, para análise de sua proposta, negociação, habilitação e demais atos 
subsequentes, conforme o Edital e a Lei n.º 14.133/2021. 

6.​ Subsidiariamente, caso a Administração entenda necessário, que seja colhida manifestação 
técnica expressa do setor requisitante, nos termos do item 8.15 do Edital, sobre a 
incompatibilidade entre “produto novo/de primeiro uso” e “produto usado/higienizado”, 
mantendo-se suspenso o ato de adjudicação/homologação do Item 56 até decisão final do 
recurso. 

7.​ A juntada e consideração integral dos anexos ao final, que demonstram, documentalmente, a 
divergência entre o objeto exigido e o produto efetivamente ofertado pela licitante 
aceita/habilitada. 

8.​ A avaliação, pela autoridade competente, da eventual ocorrência de apresentação de proposta 
em desacordo com as especificações do edital, sem prejuízo do contraditório e da ampla 
defesa, se constatados elementos suficientes para apuração específica. 

7. Conclusão 
A licitação por menor preço pressupõe equivalência técnica entre os produtos comparados. A 
proposta da NOVA VIDA não atende a essa premissa, pois o documento técnico por ela 
apresentado declara, expressamente, que o produto é “Usado/Higienizado”, enquanto o Termo de 
Referência exige produto novo, de primeiro uso. 

A manutenção da aceitação/habilitação transferiria para a fase de execução uma inconformidade 
já comprovada na fase de julgamento, com risco de frustração do fornecimento, quebra de 
isonomia e violação ao edital. O provimento do recurso é, portanto, medida de legalidade, 
eficiência e preservação do julgamento objetivo. 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Paulo/SP, 02 de junho de 2026. 

 

 

 

 

______________________________________________​
MATHEUS DOS SANTOS REBOUÇAS​
Representante legal da MD SOLUÇÕES INSTITUCIONAIS LTDA​
CNPJ 62.916.472/0001-46​
Telefone: (11) 99380-0412​
E-mail: mdsoli.br@gmail.com 
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Referências legais e técnicas utilizadas 
●​ Lei n.º 14.133/2021, especialmente arts. 5º, 11, 17, 41, 42, 59, 64 e 165. 
●​ Edital do Pregão Eletrônico SRP n.º 90020/2025, UASG 158131, especialmente itens 1.5 a 

1.7, 6.1.4, 6.7, 8.8, 8.14, 8.15 e 13.1 a 13.9. 
●​ Termo de Referência do Pregão SRP n.º 90020/2025, especialmente Item 56, item 4.1.9.1 e 

item 4.2.1. 
●​ Tribunal de Contas da União, Manual de Licitações e Contratos, seção 5.4.1 - Aceitabilidade e 

desclassificação, atualizado em 29/08/2025. 
●​ Documentos apresentados pela licitante NOVA VIDA: proposta final do Item 56 e ficha 

técnica/catálogo do produto ofertado. 
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ANEXO I - EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 90020/2025 
Documento reproduzido integralmente a seguir. 
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